
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 055/2005


O Presente Projeto de Lei tem por finalidade a inclusão/criação de uma DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL e, da mesma forma, de uma DIVISÃO DE TRÂNSITO E CIRCULAÇÃO, que, a partir de então comporão a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Três Passos. 


A Divisão de Comunicação Social é de extrema necessidade para a municipalidade uma vez que os atos administrativos devem ser divulgados para a comunidade. É de ser ressaltado ainda que este cargo constava na Estrutura Administrativa até 1996, após tal data foi extinto pela administração da época.


No que tange à Divisão de Trânsito e Circulação, em segundo, assevera-se sua criação face a incidência de obrigação legal aos municípios no sentido de cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito em sua circunscrição, analisar as defesas de autuação, aplicar penalidades e medidas administrativas e assegurar o funcionamento do Colegiado Administrativo denominado de Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, vindo, então, esta estar administrativamente ligada aquela. Tudo vindo ao encontro das finalidades e objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito.

As despesas com a criação destes cargos serão compensadas pela extinção de um cargo de Assessor Superior (CC-04) e um Supervisor de Setor, correndo por conta do Programa e Dotação Orçamentária expressos na tabela Orçamentária anexa. Dessa forma não há aumento de despesa, pelo contrário, há sim uma ‘economia’ de R$ 215,37 mensais, conforme se depreende da Planilha de Impacto Orçamentário em anexo. 

De tal forma, seja para uma melhor e exigida transparência na gestão municipal, seja para efetivar uma melhor atuação face ao trânsito e trâmites administrativos dele derivados, requer-se a apreciação e roga-se aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

REJANE L. RICHTER

Prefeita em Exercício

PROJETO DE LEI N.º 055, de 24 de agosto de 2005.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


REJANE L. RICHTER, Prefeita de Três Passos em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Art. 1º  Fica alterada a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Três Passos, que será organizada em Secretarias Municipais, Procuradoria Geral do Município, Órgãos de Assessoramento, Divisões, Setores e Áreas de Apoio Administrativo, conforme organograma que segue:

I 
-  ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
1 
-  GABINETE DO PREFEITO

1.1
-  Assistência de Apoio Administrativo

2
-  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.1
-  Assistência de Apoio Administrativo

3 -  DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA.

4 -  DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

II 
-  ÓRGÃOS MEIOS
1 
-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.1 
- Divisão de Expedientes e Serviços Gerais

1.1.1
- Setor de Protocolo

1.1.2
- Setor de Arquivo

1.2
- Divisão de Recursos Humanos

1.3
- Divisão de Compras

1.3.1
- Setor de Patrimônio

1.3.2
- Setor de Almoxarifado

1.3.3
- Assistência de Apoio Administrativo

2
- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2.1
- Assessoria Superior de Pesquisa e Planejamento

2.2
- Assessoria Superior de Projetos e Execução

2.3
- Assistência de Apoio Administrativo

3
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1
- Divisão de Receita e Tributação

3.1.1
- Assessoria de Finanças

3.1.2
- Tesouraria

III
- ÓRGÃOS FINS
1
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

1.1
- Divisão de Obras e Serviços Urbanos

1.1.2 - Setor de Obras e de Serviços Urbanos

1.2    - Divisão de Trânsito e Circulação
2
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

2.1
- Divisão de Estradas e Topografia

2.1.1
- Setor de Oficina

2.1.2
- Setor de Garagem

2.1.3
- Setor de Iluminação

2.1.4
- Assistência de Apoio Administrativo

2.2
- Assessor Especial de Mecânica

3
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.1
- Divisão de Educação, Desporto, Cultura e Lazer

3.1.1
- Setor de Desporto, Cultura e Lazer

4
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1
- Divisão de Saúde e Assistência Social

4.1.1
- Setor de Consultas e Atendimento

4.1.2
- Setor de Vigilância Epidemiológica

5 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

5.1
- Divisão de Extensão Rural

5.1.1
- Setor de Assistência à Agricultura e Pecuária

5.2
- Divisão de Meio Ambiente
5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO  

           E SERVIÇOS

6.1
- Secretaria Executiva

6.2
- Divisão de Economia e Estatística

6.2.1
- Setor de Programas Especiais

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogada a Lei Municipal N° 3.810, de janeiro de 2004.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS – RS



Aos 24 dias do mês de agosto  de 2005.

REJANE L. RICHTER

PREFEITA EM EXERCÍCIO










